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Atos Legislativos
MENSAGEM NO 16/2023

               Palmas, 2 de março de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Amélio Cayres de Almeida
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a Medida Provisória 
no 5/2023, que cinde a Secretaria da Cultura e Turismo e altera a 
Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, dispondo sobre a organização 
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.

Justifica-se a providência na necessidade de ajustar a estrutura 
operacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadu-
al, conferindo novas possibilidades de atuação às ações governa-
mentais nos campos de Cultura e Turismo, materializadas a partir 
de uma reformatação da Secretaria da Cultura e Turismo, dora-
vante cindida em Secretaria da Cultura e Secretaria do Turismo, 
com operacionalização a partir de suas unidades administrativas 
e do conjunto de seus cargos, que ora se bipartem sob o propósito 
maior de canalizarem recursos para o Estado no âmbito de suas 
correspondentes áreas de atuação e robustecerem ações, progra-
mas e projetos que melhor atendam à população tocantinense.

Pelo exposto, submeto a matéria ao discernimento dessa 
Egrégia Casa de Leis. 

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA NO 5/2023
Cinde a Secretaria da Cultura e Turismo e altera a Lei no 3.421, 
de 8 de março de 2019, que dispõe sobre a organização da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, 
e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins, consoante o dis-
posto no art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota a seguinte 
Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o A Secretaria da Cultura e Turismo é cindida em Se-
cretaria da Cultura e Secretaria do Turismo.

Art. 2o A Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“..............................................................................................

Art. 2o ....................................................................................

I – ..........................................................................................

................................................................................................

r) Secretaria da Cultura;

................................................................................................

v) Secretaria do Turismo;

................................................................................................

Art.16.....................................................................................

................................................................................................

XXII – da Secretaria da Cultura:

a) nos termos da Lei no 3.252, de 31 de julho de 2017: 

1. formular e implementar, com a participação da sociedade 
civil, o Plano de Cultura do Tocantins – PEC/TO, executan-
do as políticas e as ações culturais definidas; 

2. implementar o Sistema de Cultura – SC/TO, integrado ao 
Sistema Nacional de Cultura - SNC, articulando os atores 
públicos e privados no âmbito do Estado do Tocantins, es-
truturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação; 

3. promover o planejamento e fomento das atividades cultu-
rais no território tocantinense, considerando a cultura como 
uma área estratégica para o desenvolvimento local; 

4. valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que ex-
pressam a diversidade étnica e social do Estado do Tocantins; 

5. preservar e valorizar o patrimônio cultural do Estado do 
Tocantins; 

6. pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao pú-
blico a  documentação  e  os  acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Estado do Tocantins; 

7. manter articulação com entes públicos e privados visando 
à cooperação em ações na área da cultura; 

8. promover o intercâmbio cultural em âmbito regional, na-
cional e internacional; 

9. assegurar o funcionamento do Sistema de Financiamento 
à Cultura do Tocantins - SFC/TO e promover ações de fo-
mento ao desenvolvimento da  produção cultural no âmbito 
do Estado do Tocantins; 

10. descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos 
culturais, democratizando o acesso aos bens culturais; 

11. estruturar e realizar cursos de formação e qualificação 
profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural, 
promovendo a capacitação no âmbito do Estado, em outros 
Estados da Federação, bem como em eventos de capacita-
ções internacionais, consoante a disponibilidade orçamentá-
rio-financeira do Estado; 

12. estruturar o calendário dos eventos culturais do Estado 
do Tocantins; 

13. elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 
implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 

14. captar recursos para projetos e programas específicos 
junto a empresas, órgãos, entidades e programas internacio-
nais, federais e estaduais; 

15. operacionalizar as atividades do Conselho de Política 
Cultural do Tocantins – CPC/TO e dos Fóruns Setoriais e 
Regionais de Cultura; 

16. realizar, periodicamente, as Conferências Estaduais de 
Cultura do Tocantins – CEC/TO e colaborar para com a rea-
lização das Conferências Municipais, e Nacionais de Cultura;

b) destacadamente, quanto à economia criativa: 
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1. planejar, promover, implementar e coordenar ações para 
o desenvolvimento da economia da cultura no Estado, em 
todos os segmentos da cadeia produtiva; 

2. formular, implementar e articular linhas de financiamento 
para empreendimentos culturais; 

3. contribuir para a formulação e a implementação de ferra-
mentas e modelos de negócio sustentáveis para empreendi-
mentos culturais; 

4. instituir e apoiar ações de promoção dos bens e serviços cul-
turais tocantinenses no próprio Estado, no País e no exterior; 

5. articular e conduzir o mapeamento da economia da cultura 
local; 

6. coordenar a formulação e a implementação da política pú-
blica sobre direitos autorais, criando mecanismos de conso-
lidação institucional de medidas e instrumentos de regulação 
da economia da cultura;

XXIII – da Secretaria do Turismo: 

a) propor as políticas públicas de turismo para o Estado, vi-
sando ordenar, regulamentar, normatizar e incentivar inves-
timentos no setor, tendo por objetivo a geração de renda, o 
fortalecimento do mercado de trabalho, a melhoria das con-
dições de vida da população local e a autossustentabilidade; 

b) desenvolver o turismo no Estado, contemplando todas as 
regiões turísticas e proporcionando condições aos municí-
pios e às comunidades locais de realizarem ações estratégi-
cas constantes do plano estadual de turismo, por meio:

1. do incentivo à participação da comunidade no processo de 
desenvolvimento, valorização e conservação do patrimônio 
natural, cultural e científico da região; 

2. de ações que promovam eventos nas regiões turísticas, 
com divulgação em nível local, regional, nacional e interna-
cional, de acordo com a vocação turística de cada município; 

3. do planejamento e da execução de programas e projetos, 
considerando a participação de organismos públicos e pri-
vados, com objetivo de atrair empreendimentos turísticos, 
zelando por seu desenvolvimento e pelo desenvolvimento 
daqueles já estabelecidos nas diversas localidades turísticas 
do Estado; 

4. da capacitação e do apoio para a gestão dos serviços de 
turismo, de acordo com as suas potencialidades e estruturas; 

5. da participação em projetos e programas turísticos coor-
denados pelo governo federal e da promoção de intercâmbio 
com os demais órgãos de turismo municipais, estaduais, na-
cionais e internacionais; 

6. da pesquisa e da captação de fontes de recursos junto ao 
governo federal, e demais organismos internacionais, públi-
cos ou privados; 

c) gerir recursos financeiros públicos destinados ao turismo; 

d) promover a integração das políticas de turismo com as 
demais políticas estaduais, em especial as relativas ao meio 
ambiente; 

e) divulgar os produtos e roteiros turísticos tocantinenses e 
integrá-los a eventos regionais, nacionais e internacionais; 

f) manter banco de dados de atividades turísticas, para divul-
gar e promover novos empreendimentos; 

g) contribuir para a garantia de padrões internacionais de 
qualidade no turismo tocantinense, por meio do aprimora-
mento da qualidade dos serviços ofertados no Estado, tor-
nando-os compatíveis com as características do mercado e 
os investimentos na área; 

h) articular, com outros órgãos do Governo Estadual e Fede-
ral, a obtenção de apoio para a preservação, a difusão e a ex-
ploração turística de monumentos históricos, paisagísticos, 
artísticos, científicos, ecológicos, espeleológicos, arqueoló-
gicos e paleontológicos.

................................................................................................

......................................................................................”(NR)

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – criar, remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dota-
ções consignadas na Lei Orçamentária - LOA, mantendo-se:

a) o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos 
de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação;

b) a classificação funcional-programática, expressa por ca-
tegoria de programação, em seu menor nível, inclusive os 
programas, títulos, descritores, as metas e os objetivos;

II – abrir crédito adicional especial, por meio de Decreto, des-
tinado à implantação e manutenção da Secretaria do Turismo;

III – implementar objetivos, indicadores, metas e ações.

Art. 4o São mantidos os atuais ocupantes dos cargos de pro-
vimento em comissão de direção, chefia e assessoramento que, 
pertencentes à então Secretaria da Cultura e do Turismo, preser-
vados a mesma denominação, o quantitativo e o símbolo outrora 
descritos, respectivamente, na tabela do item 18 do inciso I do 
Anexo II da Lei no 3.421, de 8 de março de 2019, passem a in-
tegrar, respectivamente, a estrutura operacional da Secretaria da 
Cultura e da Secretaria do Turismo.

Art. 5o Os Anexos I e II da Lei no 3.421, de 8 de março de 
2019, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos 
I e II a esta Medida Provisória.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação produzindo efeitos a partir de 1o de março de 2023. 

 Art. 7o É revogado o inciso XVIII do art. 16 da Lei no 3.421, 
de 8 de março de 2019, incluindo-se seus dispositivos internos 
– alíneas e itens.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de março de 
2023; 202o da Independência, 135o da República e 35o do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado
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    ANEXO I À MEDIDA PROVISÓRIA No 5/2023  
“ANEXO I À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

I – Governadoria: 
a) Secretaria Executiva da Governadoria; 
b) Casa Civil; 
c) Casa Militar; 
d) Controladoria-Geral do Estado; 
e) Secretaria da Comunicação; 
f) Secretaria de Parcerias e Investimentos;
II – Procuradoria-Geral do Estado; 
III – Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO; 
IV – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - 
CBMTO; 
V – Secretaria da Fazenda; 
VI – Secretaria da Administração; 
VII – Secretaria da Saúde; 
VIII – Secretaria da Educação;
IX – Secretaria da Segurança Pública; 
X – Secretaria da Agricultura e Pecuária; 
XI – Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços; 
XII – Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
XIII – Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano;
XIV – Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 
XV – Secretaria da Cidadania e Justiça;
XVI – Secretaria do Planejamento e Orçamento;
XVII – Secretaria dos Esportes e Juventude;
XVIII – Secretaria da Cultura;
XIX – Secretaria da Mulher;
XX – Secretaria dos Povos Originários e Tradicionais;
XXI – Secretaria da Pesca e Aquicultura;
XXII – Secretaria do Turismo.

.....................................................................................” (NR)

ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA NO 5/2023

“ANEXO II À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019
QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

PROJETO DE LEI Nº 27/2023 
Autoriza o Poder Executivo a promover o pagamento de au-
xílio aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica no 
âmbito do Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art.1º Fica autorizado o Governo do Estado do Tocantins a 
criar o aluguel social às mulheres vítimas de violência domésti-
ca no estado do Tocantins.

Art.2º O auxílio que trata o artigo primeiro será destinado à 
mulher que por conta da violência doméstica sofrida não pode 
retornar ao seu lar, devendo atender aos seguintes critérios:

I – Comprovar ter renda familiar anterior à separação de no 
máximo 2 (dois) salários mínimos;

II – Ter medida protetiva expedida de acordo com a lei 
11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;

III – Comprovar estar em situação de vulnerabilidade, de 
forma a não conseguir arcar com suas despesas de moradia.

Art.3º Será priorizada a concessão para a mulher em situa-
ção de vulnerabilidade que possuir dois ou mais filhos menores.

Art.4º O benefício concedido será no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período mediante justificativa técnica do serviço social.

Parágrafo único. O benefício será concedido independente-
mente da concessão de outros benefícios sociais.

Art.5º Serão admitidos todos os meios legais de provas para a 
comprovação do estado de vulnerabilidade, sendo necessária có-
pia da medida protetiva de urgência, para comprovar a violência.

Art.6ª O retorno da mulher ao convívio junto ao agressor e 
a cessação dos efeitos da medida protetiva de urgência deverão 
ser imediatamente comunicados no sentido de suspender o bene-
fício, sob pena de responsabilização penal.

Art.7º As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário, devendo atender os dispostos presentes nos artigos 
13, 15 e 22 da Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Art.8º O estado poderá promover convênios com os muni-
cípios, através do Sistema único de Assistência Social – SUAS 
para atender os dispostos da presente lei.

Art.9º Esta lei entrará em vigor no dia de sua publicação.

ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA No 5, de 2 de março de 2023. 

“ANEXO II À LEI No 3.421, de 8 de março de 2019. 
QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

............................................................................................................................. ..................................................................................................................  
 

18 – SECRETARIA DA CULTURA 

 
 

............................................................................................................................. ........................................................................................................ .................................................................. 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT
. 

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 
Secretaria - Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Técnica Assessor Técnico DAS-4 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1 
Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
a)Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b)Gerência de Execução Orçamentária Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 
c)Gerência de Acompanhamento de Processos Gerente de Acompanhamento de Processos DAI-1 1 
d)Gerência de Planejamento  Gerente de Planejamento DAI-1 1 
Diretoria de Convênios e Prestação de Contas Diretor de Convênios e Prestação de Contas DAS-4 1 
a) Gerência de Convênios Gerente de Convênios DAI-1 1 
b) Gerência de Prestação de Contas Gerente de Prestação de Contas DAI-1 1 
Superintendência de Fomento e Incentivo à Cultura Superintendente de Fomento e Incentivo à Cultura DAS-3 1 
a)Gerência de Desenvolvimento da Cultura Gerente de Desenvolvimento da Cultura DAI-1 1 
b) Gerência de Planejamento, Fomento e Parcerias Culturais Gerente de Planejamento, Fomento e Parcerias Culturais DAI-1 1 
c) Gerência de Economia Criativa Gerente de Economia Criativa DAI-1 1 
d) Gerência de Acervos e Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural Gerente de Acervos e Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural DAI-1 1 

 
 

............................................................................................................................. ........................................................................................................ .................................................................. 
 
22 – SECRETARIA DO TURISMO 
 

.............................................................................................................................................................................................................................................” (NR)  
 

 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAI-I 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 
Assessoria de Relações Institucionais Assessor de Relações Institucionais DAS-4 1 
Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
a)Gerência de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b)Gerência de Planejamento Gerente de Planejamento DAI-1 1 
c)Gerência de Execução Orçamentária Financeira e Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 
d)Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
Diretoria de Convênios e Prestação de Contas Diretor de Convênios e Prestação de Contas DAS-4 1 
a) Gerência de Convênios Gerente de Convênios DAI-1 1 
b) Gerência de Prestação de Contas Gerente de Prestação de Contas DAI-1 1 
Superintendência de Operações Turísticas e Projetos 
Estratégicos 

Superintendente de Operações Turísticas e Projetos Estratégicos DAS-3 1 

a) Gerência de Promoção Turística Gerente de Promoção Turística DAI-1 1 
b) Gerência de Qualificação Técnica Gerente de Qualificação Técnica DAI-1 1 
c) Gerência de Produtos Turísticos Gerente de Produtos Turísticos DAI-1 1 
d) Gerência de Pesquisas e Informações Gerente de Pesquisas e Informações DAI-1 1 
e) Gerência de Projetos Estratégicos Gerente de Projetos Estratégicos DAI-1 1 
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Justificativa

As medidas protetivas são mecanismos legais de proteção a pesso-
as que, de alguma forma, se encontram em uma situação vulnerável.

Atualmente em nosso ordenamento jurídico, tais medidas 
podem ser encontradas e concedidas com fundamento em di-
ferentes leis, sendo as principais delas a Lei Maria da Penha, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e o Estatuto do Idoso.

As medidas protetivas são ordens judiciais concedidas com a 
finalidade de proteger um indivíduo que esteja em situação de ris-
co, perigo ou vulnerabilidade, independentemente de classe, raça, 
etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade 
ou religião. Por meio delas, busca-se garantir os direitos e garan-
tias fundamentais inerentes à pessoa humana, como forma de pre-
servar a integridade e saúde física, mental e psicológica da vítima.

Os números de violência contra a mulher são assustadores, 
e tendem a ser ainda maiores, porque um núcleo inumerável de 
vítimas ainda não tem coragem de denunciar seus agressores. 
Além do medo, a ausência de renda própria e a relação de depen-
dência financeira construída com ele são as principais razões que 
levam as mulheres a evitar a denúncia do agressor às autorida-
des, conforme uma pesquisa nacional do instituto DataSenado, 
feita a cada dois anos.

O estudo, em sua edição de 2019, ouviu 2.400 mulheres, sen-
do que 650 das entrevistadas admitiram já terem sofrido violên-
cia doméstica ou familiar. 

O medo do agressor apareceu em 62% das respostas das ví-
timas como a principal razão a não procurar a polícia contra o 
companheiro ou parente. Em segundo lugar, com 32% das res-
postas, apareceu a dependência financeira.

A vulnerabilidade destas vítimas poderá proporcionar outras 
violências, devendo, desta forma, esta família estar acolhida 
pelo poder público. A concessão de aluguel social proporcionará 
a estas mulheres um novo recomeço em suas vidas ao custear 
por um período razoável um novo lar longe de seu agressor.

A lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que regulamenta a or-
ganização do Sistema de Assistência Social em nosso país prevê 
esta iniciativa em seu artigo 2º: 

Art. 2o A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de 
danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice;

Visa também a mesma lei, em seu artigo 22 a prover benefí-
cios eventuais ás pessoas que estejam em situações de vulnera-
bilidade temporária.

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as 
garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilida-
de temporária e de calamidade pública.   

 E determina, em seu artigo 13º que o estado deverá des-
tinar recursos aos municípios para o pagamento destes benefí-
cios eventuais.

Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de 
participação no custeio do pagamento dos benefícios eventu-

ais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada pela 
Lei nº 12.435, de 2011)

É urgente que o Poder Público adote medidas de forma a 
acolher estas mulheres, garantindo a eles a chance de recomeçar, 
reconstruir, e principalmente de sobreviver.

Diante do exposto solicito aos nobres Pares a aprovação da 
presente proposta de Lei.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2023.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 28/2023 
Dispõe sobre a isenção do pagamento de passagem a policiais 
e bombeiros militares do Estado do Tocantins e adota outras 
providencias. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Os policiais e bombeiros militares ficam isentos do 
pagamento de passagem de ônibus de empresa concessionaria 
de transporte intermunicipal no Estado do Tocantins. 

Art. 2º Para isenção a que se refere o artigo 1º, o beneficiário 
devera identificar-se na hora do embarque, por meio de cartei-
ra de identificação, expedida pela Policia Militar ou Corpo de 
Bombeiros Militar, independentemente de estar fardado ou não. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revoga-se a Lei nº 345, de 20 de dezembro de 1991. 

Justificativa

O presente projeto visa conceder isenção tarifaria no trans-
porte coletivo intermunicipal aos policiais e bombeiros militares, 
em virtude de que muitos destes servidores públicos, encontram-
se hoje residindo em uma cidade e prestando serviço em outra. 

Assim, ficando tal deslocamento por conta exclusiva dos 
mesmos, acaba por onerando muito em seu orçamento, e, por-
tanto, comprometendo o orçamento familiar. 

O Passe Livre, para a concessão de passagens para os poli-
ciais e bombeiros militares, é uma conquista da sociedade e uma 
reivindicação da classe. Um avanço que trará mais respeito e 
dignidade a estes servidores, que necessitam do apoio governa-
mental para poder melhor desempenhar suas funções. 

Pelos fatos acima expostos, peço o apoio dos nobres pares 
para a aprovação deste Projeto de Lei. 

VANDA MONTEIRO 
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 29/2023 
Declara de Utilidade Pública o Instituto Pizada da Butina-IPB. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual o Insti-
tuto Pizada da Butina - IPB, com sede na Rua RP02, Quadra 06, 
lote 01, Setor Sul – Taquaralto, CEP 77.270-000, no município 
de Palmas, Estado do Tocantins, e inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 11.350.864/0001-50. 
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Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa declarar de Utilidade Pública 
Estadual o Instituto Pizada da Butina, com sede no município de 
Palmas, no Estado do Tocantins. 

Fundado no ano de 2009, o Instituto tem por finalidade pro-
mover e realizar projetos, eventos, pesquisas e consultorias nas 
áreas técnicocientíficas, culturais, sociais, esportivas, comunitá-
rias, ambientais e educacionais, incentivando o pleno exercício 
da cidadania, dos direitos humanos e da democracia, favorecen-
do a inclusão social e o desenvolvimento sustentável. 

Por apresentar as condições necessárias para ser reconhecida 
como de Utilidade Pública, solicito o apoio dos nobres Pares 
para aprovação deste Projeto de Lei. 

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 534/2023 
*Republicar para correção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Cleida Alves dos Santos, matrícula 
282, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete da 
Comissão Permanente de Licitação, da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Tocantins, retroativamente ao dia 1º 
de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de março de 2023.

                 Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 569/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Marta Miranda Machado, matrícula 
15570, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar 
- SP13, do Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, a 
partir de 6 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2023.

                 Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 570/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Iris Ribeiro Soares para o cargo em co-
missão de Secretario Parlamentar - SP13, no Gabinete do De-
putado Professor Júnior Geo, a partir de 6 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2023.

                 Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 571/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Ireny Fernandes da Silva, matrícula 
10846, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - 
SP12, do Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, a partir 
de 6 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2023.

                  Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 572/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Aramys Rocha para o cargo em comis-
são de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabinete do Deputa-
do Cleiton Cardoso, a partir de 6 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2023.

                  Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 573/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Daiane Borges Lobo, matrícula 
14223, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - 
SP1, do Gabinete do Deputado Jorge Frederico, a partir de 
31 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                  Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 574/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Leidiane Gloria Cardoso para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabinete do 
Deputado Nilton Franco, a partir de 7 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                 Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 575/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
554/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3517, de 
6 de março de 2023, na parte em que nomeou Ítalo Albert 
Rodrigues.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                 Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 576/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
521/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3515, de 2 de 
março de 2023, na parte em que nomeou Davi Nunes Lopes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                   Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 577/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Dulcelio Stival para o cargo em comissão 
de Secretário Parlamentar - SP3, no Gabinete do Deputado 
Eduardo Fortes, a partir de 7 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                  Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 578/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Ítalo Albert Rodrigues Alves, do 
cargo em comissão de Ajudante Júnior de Distribuição 
de Proposições, lotado no Gabinete do Deputado Luciano 
Oliveira, a partir de 03 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                 Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 579/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Márcia Pires da Costa para o cargo em 
comissão de Ajudante Júnior de Distribuição de Proposi-
ções, lotada no Gabinete do Deputado Luciano Oliveira, a 
partir de 03 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                    Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 580/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Idelvan Barros Farias para o cargo em 
comissão de Secretario Parlamentar - SP13, no Gabinete do 
Deputado Cleiton Cardoso, a partir de 7 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                   Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 581/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Vilma de Jesus Morais Brito para o car-
go em comissão de Assessor de Gestão de Secretário, no 
Gabinete da 3ª Secretaria, a partir de 07 de março de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

                   Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 305/2023 – DG   
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria CCI nº 343–CSS, de 28 

de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial nº 6280, e na 
conformidade do Termo de Cooperação Técnica nº 11, de 11 de 
dezembro de 2019, apostilada pelo Ato CCI nº 24- APT, de 2 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial nº 6281. 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do 
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública, no 
período de 1º de março a 31 de dezembro de 2023:

- Afonso Filho Pereira Ramos da Silva, matrícula nº 
11520450-3, Policial Penal, no Gabinete do Deputado 
Luciano Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de março de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
   Diretor-Geral

PORTARIA Nº 313/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 602/2022 - DG, de 14 de 
dezembro de 2022, para constar a lotação da servidora 
Viviane Lúcia Da Silva Nobre, matrícula 2567, Enfermei-
ra, na Diretoria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 07 dias do mês de março de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 314-DG/2023
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da servidora 
Evely de Deus Póvoas, matrícula 15139, de SP-13 para SP-
5, do Gabinete do Deputado Jorge Frederico, retroativa-
mente ao dia 1º de março de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 315/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019 
e considerando a Portaria CCI nº 338 - CSS, de 28 de fevereiro de 
2023, publicada no Diário Oficial nº 6279, e na conformidade do 
Termo de Cooperação Técnica nº 11, de 11 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º MANTER lotado o servidor abaixo identificado, in-
tegrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no perío-
do de 1º de março a 31 de janeiro de 2023:

- Paulo Antônio Pereira da Silva, Técnico em Segurança 
do Trabalho, matrícula nº 335025-1, na Diretoria de Saúde;

.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir do dia 1º de março de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 07 dias do mês de março de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 316/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as férias legais da servidora Ana Cristina 
Aguiar Câmara, matrícula 13140, referente ao aquisitivo 
de 23/02/2022 à 22/02/2022, para fruí-las de 01/03/2023 à 
30/03/2023.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 07 dias do mês de março de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 317/2023 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria CCI nº 390- CSS, de 
6 de março de 2023, publicada no Diário Oficial nº 6283 e na 
conformidade do Termo de Cooperação Técnica nº 11, de 11 de 
dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora abaixo identificada, integrante 
do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 2 de 
março a 31 de dezembro de 2023:

- Andressa de Aquino Pereira Alen, matrícula nº 11174579-
1, Assistente Administrativa, no Gabinete do Deputado 
Marcus Marcelo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos ao dia 2 de fevereiro 
de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de março de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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